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EMENTA: INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - GUARDAS CIVIS DO MUNICÃPIO DE
CONTAGEM - PROGRESSÃO HORIZONTAL - LEIS MUNICIPAIS NÂº 2.102/1990 E 2.160/1990 - LEI
COMPLEMENTAR NÂº 105/2011 - APLICABILIDADE - DIVERGÃNCIA JURISPRUDENCIAL - CPC/2015 - JUÃZO
DE ADMISSIBILIDADE - REQUISITOS - PRESENÃA - CAUSA PENDENTE NO TRIBUNAL - EFETIVA REPETIÃÃO
DE PROCESSOS - QUESTÃO DE DIREITO - RISCO DE OFENSA Ã ISONOMIA E Ã SEGURANÃA JURÃDICA -
ADMISSIBILIDADE. 1. O Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas visa ao tratamento isonÃ´mico de
diferentes processos que versam sobre idÃªntica questÃ£o de direito, dando maior efetividade aos princÃ­pios da
seguranÃ§a jurÃ­dica e isonomia. 2. Encontrando-se pendente de julgamento a ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel nÂº
1.0000.20.466487-4/001, nÃ£o existe Ã³bice ao recebimento do incidente, presentes os demais requisitos legais,
quais sejam, a efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente
de direito e o risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica (artigo 976 do CPC), estando ausente o requisito
negativo de afetaÃ§Ã£o de recurso por tribunal superior. 3. Incidente admitido.
IRDR - CV NÂº 1.0000.20.503207-1/001 - COMARCA DE CONTAGEM - SUSCITANTE: DESEMBARGADOR
AFRÃNIO VILELA DA 2Âª CÃMARA CÃVEL DO TJMG - SUSCITADO(A): PRIMEIRA SEÃÃO CÃVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÃA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, Ã  unanimidade de votos, em admitir o incidente.

DESA. TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO
RELATORA.

DESA. TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO (RELATORA)

V O T O

      Trata-se de Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas suscitado pelo em. Desembargador AfrÃ¢nio
Vilela (documento n. 01), no bojo da ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel nÂº 1.0000.20.466487-4/001 interposta por Luciana
Feliciano da Silva na AÃ§Ã£o OrdinÃ¡ria ajuizada contra o MunicÃ­pio de Contagem, afirmando resumidamente que:
Em exame, apelaÃ§Ã£o aviada por LUCIANA FELICIANO DA SILVA contra a r. sentenÃ§a firmada pelo Exmo. Juiz
da 1Âª Vara da Fazenda PÃºblica Municipal da Comarca de Contagem, que, nos autos da aÃ§Ã£o ordinÃ¡ria ajuizada
em face do MUNICÃPIO DE CONTAGEM, julgou improcedentes os pedidos, condenando, por conseguinte, a autora,
ora apelante, ao pagamento das custas judiciais e honorÃ¡rios advocatÃ­cios, que arbitro em 15% (quinze por cento)
sobre o valor atualizado da causa, suspendendo, contudo, a exigibilidade ante a gratuidade judiciÃ¡ria deferida (doc.
de ordem nÂº 55).
Os embargos de declaraÃ§Ã£o foram rejeitados, conforme decisÃ£o acostada sob nÂº de ordem 61.
Em suas razÃµes recursais a apelante alega, em sÃ­ntese, que as Leis Municipais 2.102/90 e 2.160/90 estÃ£o em
plena vigÃªncia e que o pedido veiculado na exordial limita-se Ã  progressÃ£o horizontal disposta nas referidas leis,
inexistindo qualquer requerimento de diferenÃ§as salariais advindas de progressÃ£o vertical. Assevera que o edital
do certame ao qual se submeteu informava que a relaÃ§Ã£o de trabalho com o ente pÃºblico municipal seria regido
pela Lei Municipal nÂº 2.160/90 c/c os artigos 36 a 55 da Lei OrgÃ¢nica Municipal, nÃ£o constando menÃ§Ã£o
acerca de outra lei municipal. Ressalta, por fim, que o prÃ³prio Estatuto da Guarda Civil de Contagem (Lei
Complementar n. 215/2016) prevÃª, em seu artigo 1Âº, a manutenÃ§Ã£o do vÃ­nculo ao regime jurÃ­dico
estabelecido pela Lei n. 2.102/90 (doc. de ordem nÂº 63).
O MunicÃ­pio de Contagem apresentou contrarrazÃµes, conforme petiÃ§Ã£o acostada no evento de nÂº
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65.
Pois bem.
A consulta realizada ao site deste e. Tribunal de JustiÃ§a e, ainda, ao sistema Radar, informa que a questÃ£o
controvertida nos presentes autos tem sido alvo de decisÃµes dÃ­spares, situaÃ§Ã£o diante da qual entendo
necessÃ¡ria a instauraÃ§Ã£o do incidente de Demandas Repetitivas, previsto no artigo 976 do CPC/2015, verbis:
"Art. 976. Ã cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando houver,
simultaneamente:
I - efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito;
II - risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica."
Do referido dispositivo, notadamente da redaÃ§Ã£o conferida ao seu "caput", bem como aos incisos I e II, tem-se que
o instituto tem por finalidade uniformizar a prestaÃ§Ã£o jurisdicional em processos que versam sobre a mesma
matÃ©ria de direito, de modo a preponderar a seguranÃ§a jurÃ­dica e a isonomia. No caso em apreÃ§o, verifico ser
necessÃ¡rio definir se as regras das Leis Municipais de nÂ°. 2.102/1990 e nÂ°. 2.160/1990 tÃªm aplicabilidade em
relaÃ§Ã£o Ã  situaÃ§Ã£o funcional dos guardas civis do MunicÃ­pio de Contagem, no que pertine Ã  progressÃ£o
horizontal, ou se a eles aplica-se a Lei Complementar 105/2011 do referido MunicÃ­pio, a qual tambÃ©m dispÃµe
sobre a progressÃ£o dos servidores na carreira.
Isso porque, a jurisprudÃªncia deste Tribunal revela a existÃªncia de decisÃµes divergentes sobre o tema, conforme
ilustram os arestos a seguir: (...)
Noutro giro, a pesquisa realizada no sistema Radar, disponÃ­vel na intranet, informa que hÃ¡ um elevado nÃºmero de
demandas na Comarca de Contagem, versando sobre o mesmo tema, seara na qual tambÃ©m se constata a
diversidade de entendimento.
A tÃ­tulo de exemplo, cito os processos de nÂº 5033783-85.2018.8.13.0079, 5039759-73.2018.8.13.0079, 5043523-
33.2019.8.13.0079, 5031878-11.2019.8.13.0079, 5005262-96.2019.8.13.0079, 5010570-16.2019.8.13.0079, 5044042-
08.2019.8.13.0079, 5034790-15.2018.8.13.0079, 5036996-02.20188.13.0079, nos quais foram lanÃ§adas sentenÃ§as
de procedÃªncia parcial dos pedidos.
De outro lado, colaciono o nÃºmero de alguns processos, cujo desfecho perante o primeiro grau de jurisdiÃ§Ã£o, foi
pela improcedÃªncia dos pedidos: nÂºs 5035529-51.2019.8.13.0079, 5030913-33.2019.8.13.0079, 5018090-
27.2019.8.13.0079, 5010565-91.2019.8.13.0079, 5027432-62.2019.8.13.0079.
Com efeito, a existÃªncia de decisÃµes em sentido diverso acerca de uma mesma matÃ©ria de direito, nesta
instÃ¢ncia recursal e tambÃ©m perante o primeiro grau de jurisdiÃ§Ã£o, torna de rigor a uniformizaÃ§Ã£o por este
Tribunal, de forma a evitar violaÃ§Ã£o aos princÃ­pios da economia processual e da seguranÃ§a jurÃ­dica.
Isso posto, com fundamento no artigo 977, I, do CPC/2015 e do artigo 368-A do RITJMG, suscito incidente de
ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva, para que, apÃ³s devido debate, seja firmada tese jurÃ­dica de observÃ¢ncia
obrigatÃ³ria, nos moldes do artigo 985 do referido codex.
      Em 27 de agosto de 2020, o processo foi distribuÃ­do por dependÃªncia, em vista do Recurso nÂº
1.0000.20.457401-6/003, ao em. Desembargador Washington Ferreira, que proferiu o despacho de ordem n. 04,
requisitando informaÃ§Ãµes da COPEQ e da SEPAD, e determinando a remessa dos autos Ã  d. Procuradoria-Geral
de JustiÃ§a.
      ApÃ³s a juntada das informaÃ§Ãµes de ordem n. 07/09, a PGJ se manifestou pela existÃªncia de imprecisÃ£o nos
autos (documento n. 10), pois "o objeto do presente IRDR busca definir se as regras das Leis Municipais de nÂº
2.102/1990 e nÂº 2.160/1990 tÃªm aplicabilidade em face da situaÃ§Ã£o funcional dos guardas civis do MunicÃ­pio
de Contagem no que pertine Ã  progressÃ£o horizontal, ou se a eles seria aplicÃ¡vel a Lei Complementar 105/2011, a
qual, tambÃ©m, dispÃµe sobre a progressÃ£o dos servidores na carreira. Nada obstante, no r. despacho de ordem
nÂº 04, esse digno JuÃ­zo aduziu que o presente IRDR objetiva a fixaÃ§Ã£o de tese acerca da possibilidade de
pagamento, aos servidores municipais, originalmente lotados na FundaÃ§Ã£o de AssistÃªncia MÃ©dica de UrgÃªncia
de Contagem - FAMUC, das diferenÃ§as salariais advindas das progressÃµes horizontais dispostas nas Leis
Municipais nÂº 2.102/90 e 2.160/90, regulamentadas pelos Decretos Municipais nÂº 5.628/90, nÂº 1.620/11 e nÂº
364/14, todos do MunicÃ­pio de Contagem".
      O Desembargador Relator, entÃ£o proferiu a decisÃ£o de ordem n. 11, reconhecendo o equÃ­voco e
determinando a redistribuiÃ§Ã£o do feito, sob a seguinte justificativa:
Da detida anÃ¡lise dos autos, observa-se que o eminente Desembargador AfrÃ¢nio Vilela, ora Suscitante, ao delimitar
a tese jurÃ­dica a ser definida, o fez nos seguintes termos:
[...] verifico ser necessÃ¡rio definir se as regras das Leis Municipais de nÂ°. 2.102/1990 e nÂ°. 2.160/1990 tÃªm
aplicabilidade em relaÃ§Ã£o Ã  situaÃ§Ã£o funcional dos guardas civis do MunicÃ­pio de Contagem,
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no que pertine Ã  progressÃ£o horizontal, ou se a eles aplica-se a Lei Complementar 105/2011 do referido
MunicÃ­pio, a qual tambÃ©m dispÃµe sobre a progressÃ£o dos servidores na carreira. (Ordem nÂº 01)
A matÃ©ria, portanto, se limita Ã  progressÃ£o eventualmente devida aos Guardas Civis do MunicÃ­pio de Contagem,
notadamente apÃ³s a promulgaÃ§Ã£o da Lei Complementar Municipal nÂº 105/11.
NÃ£o obstante, o presente IRDR foi distribuÃ­do Ã  minha relatoria por dependÃªncia ao IRDR nÂº 1.0000.20.457401-
6/003 que, permissa vÃªnia, trata de matÃ©ria diversa da presente, como bem ponderado pela douta Procuradoria-
Geral de JustiÃ§a (Ordem nÂº 10).
Nos autos do IRDR nÂº 1.0000.20.457401-6/003, tratar-se-Ã¡ da possibilidade de pagamento das diferenÃ§as
salariais advindas das progressÃµes horizontais aos servidores municipais originalmente lotados na extinta
FundaÃ§Ã£o de AssistÃªncia MÃ©dica de UrgÃªncia de Contagem - FAMUC, e nÃ£o aos Guardas Civis do
MunicÃ­pio de Contagem.
Nesse cenÃ¡rio, conquanto os pedidos concernentes Ã s progressÃµes sejam baseados nas Leis nÂ° 2.102/90 e nÂ°
2.160/90, ambas do MunicÃ­pio de Contagem, constata-se que as carreiras dos servidores municipais lotados
originalmente na extinta FAMUC e dos guardas civis municipais sÃ£o totalmente distintas, inclusive disciplinadas em
leis complementares municipais diversas (Lei Complementar Municipal nÂº 104/11 e Lei Complementar Municipal nÂº
105/11, respectivamente), impossibilitando a fixaÃ§Ã£o de tese Ãºnica como soluÃ§Ã£o das demandas repetitivas.
Com efeito, atento Ã  redaÃ§Ã£o do artigo 79, caput, do RITJMG, concluo que inexiste causa derivada do mesmo ato,
fato ou relaÃ§Ã£o jurÃ­dica que justifique a distribuiÃ§Ã£o por dependÃªncia do presente incidente:
Art. 79. O Ã³rgÃ£o julgador que primeiro receber a distribuiÃ§Ã£o de habeas corpus, mandado de seguranÃ§a,
recurso e de qualquer outra causa, ainda que nÃ£o apreciado o mÃ©rito, ou de qualquer incidente, terÃ¡
competÃªncia preventa para os feitos originÃ¡rios conexos e para todos os recursos, na causa principal, cautelar ou
acessÃ³ria, incidente, oriunda de outro, conexa ou continente, derivada do mesmo ato, fato, contrato, ou relaÃ§Ã£o
jurÃ­dica, e nos processos de execuÃ§Ã£o dos respectivos julgados. (RedaÃ§Ã£o dada pela Emenda Regimental nÂ°
6, de 2016)
[...]
Ante o exposto, DETERMINO A REDISTRIBUIÃÃO do presente IRDR perante esta egrÃ©gia 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel,
na forma regimental.
      O processo foi redistribuÃ­do por sorteio na 1Âª SCTJMG, em 08 de outubro de 2020 (mapa de distribuiÃ§Ã£o), e
tendo sido sorteada, imediatamente proferi a decisÃ£o inicial de ordem n. 13, solicitando a realizaÃ§Ã£o de pesquisa
pelo NUGEP - NÃºcleo de Gerenciamento de Precedentes e pela COJUR - CoordenaÃ§Ã£o de JurisprudÃªncia e
OrientaÃ§Ã£o TÃ©cnica, alÃ©m da manifestaÃ§Ã£o da SEPAD - Secretaria de PadronizaÃ§Ã£o e Acompanhamento
da GestÃ£o Judicial.
      O NUGEP se manifestou por meio da documentaÃ§Ã£o de ordem n. 16, informando que nÃ£o foram encontrados
temas afetados em sede de recurso extraordinÃ¡rio com repercussÃ£o geral e recurso especial repetitivo,
relacionados Ã  matÃ©ria discutida no presente IRDR, sendo encontrados no Tribunal temas de incidentes similares,
mas nÃ£o idÃªnticos, de relatoria do Desembargador Washington Ferreira, discutindo "sobre matÃ©ria relativa Ã s
diferenÃ§as salariais advindas da progressÃ£o horizontal dos servidores pÃºblicos do MunicÃ­pio de Contagem, nos
termos das Leis Municipais 2.102/90 e 2.160/90, regulamentadas pelos Decretos Municipais 5628/90,1620/11 e
364/14, no que diz respeito ao acrÃ©scimo do adicional de 5% no vencimento, a cada grau progredido, em cargo
efetivo", inexistindo, outrossim, sÃºmulas sobre o assunto.
      A SEPAD, por sua vez, informou que encontrou 265 processos discutindo o assunto (documento n. 17), "224
feitos distribuÃ­dos na 1Âª instÃ¢ncia, destes 30 processos se encontram pendentes de julgamento e 41 feitos
recursais ou originÃ¡rios distribuÃ­dos nesta 2Âª instÃ¢ncia, sendo que 4 processos se encontram pendentes de
julgamento", apresentando a relaÃ§Ã£o dos aludidos processos (documento n. 18).
      Por fim, a COJUR indicou o posicionamento das CÃ¢maras CÃ­veis do Tribunal atravÃ©s da documentaÃ§Ã£o de
ordem n. 19.
      ManifestaÃ§Ã£o da d. Procuradoria-Geral de JustiÃ§a, opinando pela admissÃ£o do IRDR (documento n. 20).
      Feito o necessÃ¡rio resumo do caso, registro que o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas,
introduzido no ordenamento jurÃ­dico pelos artigos 976 a 987 do Novo CÃ³digo de Processo Civil - Lei nÂº
13.105/2015, em vigor desde 18 de marÃ§o de 2016, objetiva racionalizar o julgamento de questÃµes de direito
discutidas repetidamente nos processos judiciais, nos seguintes termos:
Art. 976.  Ã cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando houver,
simultaneamente:
I - efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito;
II - risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.
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Â§ 1o A desistÃªncia ou o abandono do processo nÃ£o impede o exame de mÃ©rito do incidente.
Â§ 2o Se nÃ£o for o requerente, o MinistÃ©rio PÃºblico intervirÃ¡ obrigatoriamente no incidente e deverÃ¡ assumir
sua titularidade em caso de desistÃªncia ou de abandono.
Â§ 3o A inadmissÃ£o do incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas por ausÃªncia de qualquer de seus
pressupostos de admissibilidade nÃ£o impede que, uma vez satisfeito o requisito, seja o incidente novamente
suscitado.
Â§ 4o Ã incabÃ­vel o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando um dos tribunais superiores, no
Ã¢mbito de sua respectiva competÃªncia, jÃ¡ tiver afetado recurso para definiÃ§Ã£o de tese sobre questÃ£o de direito
material ou processual repetitiva.
Â§ 5o NÃ£o serÃ£o exigidas custas processuais no incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas.
Art. 977.  O pedido de instauraÃ§Ã£o do incidente serÃ¡ dirigido ao presidente de tribunal:
I - pelo juiz ou relator, por ofÃ­cio;
II - pelas partes, por petiÃ§Ã£o;
III - pelo MinistÃ©rio PÃºblico ou pela Defensoria PÃºblica, por petiÃ§Ã£o.
ParÃ¡grafo Ãºnico.  O ofÃ­cio ou a petiÃ§Ã£o serÃ¡ instruÃ­do com os documentos necessÃ¡rios Ã  demonstraÃ§Ã£o
do preenchimento dos pressupostos para a instauraÃ§Ã£o do incidente.
(...)
Art. 981.  ApÃ³s a distribuiÃ§Ã£o, o Ã³rgÃ£o colegiado competente para julgar o incidente procederÃ¡ ao seu juÃ­zo
de admissibilidade, considerando a presenÃ§a dos pressupostos do art. 976.
      A esse respeito, leciona DANIEL AMORIM ASSUMPÃÃO NEVES:
Nos termos do art. 976, caput, do Novo CPC, Ã© cabÃ­vel o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas,
conhecido por IRDR, quando houver simultaneamente a efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham
controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito e o risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a
jurÃ­dica. (Manual de Direito Processual Civil, vol. Ãºnico, ed. JusPodivm, 2016, pÃ¡g. 1399)
      O Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas, assim, visa ao tratamento isonÃ´mico de diferentes
processos que versam sobre idÃªntica questÃ£o de direito, dando maior efetividade aos princÃ­pios da seguranÃ§a
jurÃ­dica e isonomia.
      Salienta-se, por oportuno, que nÃ£o Ã© juridicamente possÃ­vel a criaÃ§Ã£o de competÃªncia de causa
originÃ¡ria do Tribunal pelo legislador ordinÃ¡rio, mas tÃ£o somente pelas constituiÃ§Ãµes estaduais (artigo 125,
Â§1Âº da CR/88), donde se conclui que o IRDR possui natureza jurÃ­dica de incidente processual para causas
originÃ¡rias e recursais que tramitem nos tribunais.
      Posto isto, em que pese Ã  existÃªncia de divergÃªncia doutrinÃ¡ria, alio-me ao entendimento esposado pelo
Enunciado nÂº 342 do FÃ³rum Permanente de Processualistas Civis - FPPC, no sentido de que o IRDR aplicar-se-Ã¡
a recurso, remessa necessÃ¡ria ou a processo de competÃªncia originÃ¡ria do Tribunal, sendo imprescindÃ­vel, dessa
maneira, o embasamento em demanda existente em segundo grau de jurisdiÃ§Ã£o, conforme se infere do disposto
no parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 978 do CPC/15, in verbis:
Art. 978.  O julgamento do incidente caberÃ¡ ao Ã³rgÃ£o indicado pelo regimento interno dentre aqueles
responsÃ¡veis pela uniformizaÃ§Ã£o de jurisprudÃªncia do tribunal.
ParÃ¡grafo Ãºnico.  O Ã³rgÃ£o colegiado incumbido de julgar o incidente e de fixar a tese jurÃ­dica julgarÃ¡
igualmente o recurso, a remessa necessÃ¡ria ou o processo de competÃªncia originÃ¡ria de onde se originou o
incidente.
      Destarte, cuidando-se o IRDR de um incidente, deverÃ¡ ser instaurado em processo que esteja em curso no
Tribunal, nÃ£o sendo admissÃ­vel sua instauraÃ§Ã£o em processos repetitivos que tramitam em primeiro grau de
jurisdiÃ§Ã£o, vez que impediria o cumprimento do disposto no parÃ¡grafo Ãºnico do dispositivo citado, tendo em vista
que o mesmo Ã³rgÃ£o que fixa a tese jurÃ­dica tem a competÃªncia para o julgamento do recurso, da remessa
necessÃ¡ria ou do processo de competÃªncia originÃ¡ria que originou o incidente.
      Colaciono, novamente, o posicionamento de DANIEL AMORIM ASSUMPÃÃO NEVES:
Apesar de nÃ£o estar previsto como requisito de admissibilidade do IRDR, jÃ¡ se discute na doutrina a necessidade
de haver ao menos um processo em trÃ¢mite no tribunal, seja em grau recursal ou em razÃ£o do reexame
necessÃ¡rio, para que se admita a instauraÃ§Ã£o do incidente processual ora analisado.
(...)
Prefiro a corrente doutrinÃ¡ria que defende a necessidade de ao menos um processo em trÃ¢mite no tribunal,
justamente o processo no qual deverÃ¡ ser instaurado o IRDR. Esse requisito nÃ£o escrito decorre da opÃ§Ã£o do
legislador de prever, no art. 978, parÃ¡grafo Ãºnico, do Novo CPC, a competÃªncia do mesmo Ã³rgÃ£o para fixar a
tese jurÃ­dica, decidindo o IRDR, e julgar o recurso, a remessa necessÃ¡ria ou o processo de competÃªncia
originÃ¡ria de onde se originou o incidente. (obr. cit., pÃ¡g. 1399)
      Ainda. Sobre o tema, FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO CARNEIRO DA CUNHA prelecionam:
O IRDR Ã©, como seu prÃ³prio nome indica, um incidente. Trata-se de um incidente, instaurado num processo de
competÃªncia originÃ¡ria ou em recurso (inclusive na remessa necessÃ¡ria). (...)
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Sendo o IRDR um incidente, Ã© preciso que haja um caso tramitando no tribunal. O incidente hÃ¡ de ser instaurado
no caso em que esteja em curso no tribunal.
Se nÃ£o houver caso em trÃ¢mite no tribunal, nÃ£o se terÃ¡ um incidente, mas um processo originÃ¡rio. E nÃ£o Ã©
possÃ­vel ao legislador ordinÃ¡rio criar competÃªncias originÃ¡rias para os tribunais. As competÃªncias do STF e do
STJ estÃ£o previstas, respectivamente, no art. 102 e no art. 105 da ConstituiÃ§Ã£o Federal, as dos tribunais
regionais federais estÃ£o estabelecidas no art. 108 da ConstituiÃ§Ã£o Federal, cabendo Ã s ConstituiÃ§Ãµes
Estaduais fixar as competÃªncias dos tribunais de justiÃ§a (art. 125, Â§1Âº, CF). O legislador ordinÃ¡rio pode - e isso
que fez o CPC - criar incidentes processuais para causas originÃ¡rias. (Curso de Direito Processual Civil, vol. 3,
Editora Juspodivm, 2016, pÃ¡g. 625)
      Partindo-se de tais premissas, in casu, denota-se que se encontra pendente de julgamento a ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel
nÂº 1.0000.20.466487-4/001, distribuÃ­da em maio de 2018 ao em. Desembargador Alberto Vilas Boas, em razÃ£o
da improcedÃªncia dos pedidos formulados pela autora Luciana Feliciano da Silva, nos seguintes termos:
Noutro giro, a autora afirmou que Ã© regida pelas Leis Municipais nÂº (s) 2.160/1990 e 2.102/1990, haja vista que a
Lei Complementar nÂº 215/2016, estabelece que Ã© aplicÃ¡vel ao cargo de Guarda Civil, o disposto no Estatuto dos
Servidores PÃºblico. JÃ¡ o MunicÃ­pio alegou que a autora Ã© regida pela Lei Complementar nÂº 105/2011.
O MunicÃ­pio de Contagem promulgou a Lei Complementar Municipal nÂº 105, que instituiu o Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos servidores do MunicÃ­pio que integram o quadro setorial da AdministraÃ§Ã£o Direta
(artigo 1Âº - ID 84964037 - PÃ¡g.1), como Ã© o caso da autora, em 20/01/2011, in verbis:
"Art. 1Âº Fica instituÃ­do o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores pÃºblicos do MunicÃ­pio de
Contagem da AdministraÃ§Ã£o Direta que integram o Quadro Setorial da AdministraÃ§Ã£o, e da AdministraÃ§Ã£o
Indireta que integram os Quadros Setoriais da FundaÃ§Ã£o Municipal de Parques e Ãreas Verdes de Contagem -
ConParq, da Autarquia Municipal de TrÃ¢nsito e Transportes de Contagem - TransCon e do Centro Industrial de
Contagem - CINCO.
ParÃ¡grafo Ãºnico. Esta Lei Complementar tem como objetivo organizar e regulamentar os cargos pÃºblicos em
carreira, com remuneraÃ§Ã£o equilibrada para os servidores pÃºblicos municipais dos Quadros Setoriais referidos no
caput deste artigo."
Observa-se que o artigo 81 da referida Lei Complementar, deu Ã  autora a oportunidade de optar se permaneceria na
legislaÃ§Ã£o, atÃ© entÃ£o vigente, in verbis (ID 84964037 - PÃ¡g.18):
"Art. 81 O servidor poderÃ¡ optar pela aplicaÃ§Ã£o da legislaÃ§Ã£o vigente, especialmente dos dispositivos
aplicÃ¡veis da Lei n.Âº 2.102, de 15 de julho de 1990 e suas alteraÃ§Ãµes, excluindo-se do enquadramento direto do
presente Plano.
Â§1Âº O servidor terÃ¡ 150 (cento e cinquenta) dias contados da data da publicaÃ§Ã£o desta Lei Complementar para
fazer a opÃ§Ã£o referida neste artigo, que deverÃ¡ ser feita em requerimento devidamente assinado.
Â§2Âº Os servidores que nÃ£o realizarem a opÃ§Ã£o mencionada no caput deste artigo, nos termos estabelecidos
no parÃ¡grafo 1Âº, serÃ£o automaticamente considerados optantes do presente plano.
Â§3Âº Uma vez feita a opÃ§Ã£o referida neste artigo, e, apÃ³s esgotado o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, o
servidor nÃ£o poderÃ¡ mais pleitear qualquer mudanÃ§a de plano.
Â§4Âº A Lei referida no caput deste artigo nÃ£o produzirÃ¡ efeitos sobre os servidores que se enquadrarem no
presente Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos.
Â§5Âº As progressÃµes e promoÃ§Ã£o criadas por esta Lei Complementar nÃ£o se aplicarÃ£o ao servidor que fizer
a opÃ§Ã£o referida no caput deste artigo." (grifo meu)
A autora nÃ£o comprovou que realizou o requerimento para permanecer sendo regida pela Lei nÂº 2.102/1990, sendo
-lhe, portanto, aplicÃ¡vel a Lei Complementar nÂº 105/2011.
Consequentemente, nÃ£o hÃ¡ que se falar em anÃ¡lise da promoÃ§Ã£o horizontal aqui pleiteada, sob o prisma da
legislaÃ§Ã£o anteriormente aplicÃ¡vel (Lei nÂº 2.102/1990).
Sobrelevo que o Â§1Âº do artigo 2Âº da Lei de IntroduÃ§Ã£o Ã s Normas do Direito Brasileiro, dispÃµe que a lei
posterior revoga a anterior quando regular inteiramente a matÃ©ria de que tratava a lei anterior, o que Ã© o caso dos
autos. (...)
Infere-se, portanto, que deve ser concedido, ao servidor que Ã© regido pela Lei em anÃ¡lise, o adicional de 1,408%
do vencimento do cargo correspondente, a cada grau progredido por mÃ©rito.
Os contracheques apresentados pelo MunicÃ­pio/rÃ©u no ID 84964030, comprovam que houve o acrÃ©scimo de
1,408% (um vÃ­rgula quatrocentos e oito milÃ©simos por cento) nas progressÃµes concedidas Ã  autora.
O contracheque referente ao mÃªs de novembro de 2014, demonstra que a autora exercia o cargo de Guarda
Municipal, nÃ­vel X, grau P1, percebendo um vencimento de R$1.834,68 (um mil, oitocentos e trinta e quatro reais e
sessenta e oito centavos - ID 84964030 - PÃ¡g.1). JÃ¡ o do mÃªs de dezembro de
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2014, comprova a concessÃ£o da progressÃ£o Ã  autora, para o grau P2, sendo o seu novo vencimento na quantia
de R$1.860,48 (um mil, oitocentos e sessenta reais e quarenta e oito centavos - ID 84964030 - PÃ¡g.2), ou seja,
houve o acrÃ©scimo de 1,408% (um vÃ­rgula quatrocentos e oito milÃ©simos por cento).
Assim, o rÃ©u cumpriu satisfatoriamente o Ã´nus probandi, como lhe competia, a teor do artigo 373, inciso II, do
CÃ³digo de Processo Civil, apresentando fato extintivo ao direito pleiteado pela autora, relativo ao acrÃ©scimo
pecuniÃ¡rio advindo da progressÃ£o.
Registro, tambÃ©m, que, tendo o MunicÃ­pio comprovado a concessÃ£o da progressÃ£o Ã  autora, com o devido
acrÃ©scimo de 1,408% (um vÃ­rgula quatrocentos e oito milÃ©simos por cento), inexiste qualquer condenaÃ§Ã£o em
respectivos reflexos.
Por fim, nÃ£o vislumbro litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ©.
Isso posto, nos termos do artigo 487, I, do CÃ³digo de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial.
      Desse modo, nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao recebimento do incidente instaurado em agosto de 2020,  existindo demanda
em segundo grau de jurisdiÃ§Ã£o, havendo efetiva repetiÃ§Ã£o de processos contendo controvÃ©rsia sobre a
mesma questÃ£o unicamente de direito, extraindo-se das informaÃ§Ãµes da SEPAD a existÃªncia de 265 processos
discutindo o assunto (documento n. 17), dos quais 224 foram distribuÃ­dos na primeira instÃ¢ncia (30 pendentes de
julgamento) e 41 nesta segunda instÃ¢ncia (4 pendentes de julgamento) (documento n. 18).
      AlÃ©m disso, nÃ£o se pode afastar e a existÃªncia de risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica,
denotando-se da pesquisa realizada pela COJUR (documento n. 19), no que interessa:
POSIÃÃO DA 1Âª (PRIMEIRA) CÃMARA CÃVEL
Os Desembargadores Edgard Penna Amorim e Washington Ferreira sÃ£o de pensamento igual ao do
Desembargador Armando Freire no sentido de que: "Inexistindo prova de que o autor formulou requerimento
administrativo solicitando a sua permanÃªncia no plano de cargos e salÃ¡rios da Lei Municipal n.Âº 2.102/90, nÃ£o
procede a pretensÃ£o de aplicaÃ§Ã£o dos critÃ©rios do regime jurÃ­dico de progressÃ£o anterior, pois se encontra
enquadrado na Lei Complementar Municipal nÂº 105/2011".
Nenhum espelho de acÃ³rdÃ£o foi encontrado com os critÃ©rios utilizados para os Desembargadores Geraldo
Augusto e Alberto Vilas Boas.
POSIÃÃO DA 2Âª (SEGUNDA) CÃMARA CÃVEL
O Desembargador Marcelo Rodrigues vota no sentido de que: "InstituÃ­do novo plano de cargos, carreiras e
vencimentos com previsÃ£o expressa da possibilidade de opÃ§Ã£o pela aplicaÃ§Ã£o do regime jurÃ­dico anterior,
deixando o servidor de apresentar requerimento no prazo legal, submete-se ao regramento da nova lei"... "para que o
apelante fizesse jus Ã s progressÃµes e promoÃ§Ã£o constantes da legislaÃ§Ã£o anterior, deveria formular
requerimento administrativo pleiteando a permanÃªncia no antigo regime dentro do prazo de 150 dias a contar da
publicaÃ§Ã£o da Lei Complementar municipal 105 de 2011".
Nenhum espelho de acÃ³rdÃ£o foi encontrado com os critÃ©rios utilizados para os Desembargadores Caetano Levi
Lopes, Raimundo Messias JÃºnior, Maria InÃªs Souza e AfrÃ¢nio Vilela.
POSIÃÃO DA 3Âª (TERCEIRA) CÃMARA CÃVEL
Os Des. Jair VarÃ£o, Des. Elias Camilo, Des. MaurÃ­cio Soares e Des.Âª Albergaria Costa entendem que, em caso
de nÃ£o opÃ§Ã£o do caput do art. 81 da Lei nÂº 105/2011, o autor nÃ£o faz jus Ã s pretendidas progressÃµes e
promoÃ§Ãµes previstas na Lei Municipal 2.102/90, pois que aplicÃ¡vel a ele o regime jurÃ­dico estabelecido na Lei
Complementar n. 105/2011.
A Des.Âª Luzia Divina de Paula PeixÃ´to entende que: "As regras de progressÃ£o previstas nas Leis Municipais de
nÂ° 2.102/90 e nÂ°. 2.160/90 sÃ£o inaplicÃ¡veis aos servidores do MunicÃ­pio de Contagem que integram o Quadro
Setorial da AdministraÃ§Ã£o, dentre os quais os Guardas Civis, diante da vinculaÃ§Ã£o ao Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos instituÃ­do pela Lei Complementar Municipal nÂº 105/2011, que estabelece sistema
prÃ³prio."
POSIÃÃO DA 4Âª (QUARTA) CÃMARA CÃVEL
O entendimento dos Desembargadores DÃ¡rcio Lopardi Mendes, Ana Paula Caixeta e Renato Dresch Ã© no sentido
de que deve ser aplicada a Lei Complementar Municipal nÂº 105/2011.
NÃ£o foram localizados acÃ³rdÃ£os de relatoria dos demais Desembargadores que integram a 4Âª CÃ¢mara CÃ­vel.
POSIÃÃO DA 5Âª (QUINTA) CÃMARA CÃVEL
O entendimento do Desembargador Moacyr Lobato Ã© no sentindo de que deve ser aplicada a Lei Complementar
Municipal nÂº 105/2011.
NÃ£o foram localizados acÃ³rdÃ£os de relatoria dos demais Desembargadores que integram a 5Âª CÃ¢mara CÃ­vel.
POSIÃÃO DA 6Âª (SEXTA) CÃMARA CÃVEL
Os Desembargadores Auderbert Delage, CorrÃªa JÃºnior e Yeda Martins se posicionam pela aplicabilidade das Leis
Municipais n. 2.160/90 e n. 2.102/90.
Os Desembargadores Edilson Fernandes e Sandra Fonseca se posicionam pela nÃ£o aplicaÃ§Ã£o das
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referidas leis e sim pela aplicaÃ§Ã£o da Lei 105/2011.
Cumpre ressaltar que nÃ£o foi localizado voto, como relatora, da Desembargadora Sandra Fonseca, especificamente,
sobre servidor pÃºblico - guarda municipal. No entanto, como vogal se posicionou de "acordo" com o relator,
Desembargador Edilson Fernandes (Ap CÃ­vel/Rem NecessÃ¡ria 1.0000.20.471460-4/001).
POSIÃÃO DA 7Âª (SÃTIMA) CÃMARA CÃVEL
O Desembargador Wilson Benevides entendeu que "Aos servidores enquadrados pela Lei Complementar nÂº
105/2011, do MunicÃ­pio de Contagem, nÃ£o se aplicam as disposiÃ§Ãµes das Leis 2.160/90 e 2.102/90 no tocante
Ã  progressÃ£o horizontal, eis que o mesmo direito Ã© inteiramente regido pela nova legislaÃ§Ã£o, em seu artigo 40.
O servidor pÃºblico nÃ£o detÃ©m direito adquirido a regime jurÃ­dico, de modo que detÃ©m a AdministraÃ§Ã£o
PÃºblica a prerrogativa de modificar a forma de cÃ¡lculo das vantagens concedidas ao funcionalismo pÃºblico,
respeitada a irredutibilidade de vencimentos.".
O Desembargador BelizÃ¡rio de Lacerda entendeu que "De acordo com a Lei Complementar nÂº 105/2010, aos
servidores pÃºblicos do MunicÃ­pio de Contagem foi facultada a opÃ§Ã£o pelo regime jurÃ­dico da legislaÃ§Ã£o
anterior, desde que solicitada formalmente e devidamente assinada.
- Diante da inexistÃªncia nos autos da opÃ§Ã£o de permanecer vinculada ao regime jurÃ­dico da legislaÃ§Ã£o
anterior, nÃ£o sÃ£o aplicÃ¡veis os benefÃ­cios salariais previstos nas Leis Municipais nÂº 2.102/90 e 2.160/90, sendo
que ela deve progredir na carreira de acordo com o regramento implementado pela nova legislaÃ§Ã£o.".
O Desembargador Oliveira Firmo entendeu que "O MunicÃ­pio de Contagem editou a Lei Complementar nÂº
105/2011, instituindo novo plano de cargos, carreiras e vencimentos da AdministraÃ§Ã£o Direta e assegurou aos
servidores regidos pela Lei nÂº 2.160/1990, o direito de optar por continuar a tÃª-la aplicada a seu favor, desde que
manifestasse expressamente a opÃ§Ã£o, no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da propositura da
publicaÃ§Ã£o da nova lei.".
NÃ£o foram localizados acÃ³rdÃ£os dos demais componentes da CÃ¢mara.
POSIÃÃO DA 8Âª (OITAVA) CÃMARA CÃVEL
O Desembargador Alexandre Santiago entendeu que "A Lei Complementar nÂº 105/11 criou novo plano de carreiras,
estabelecendo outra estrutura de cargos e vencimentos, e, a partir do enquadramento no novo plano, os servidores
deixam de fazer jus ao percentual de progressÃ£o previsto na Lei nÂº 2.102/90, desde que nÃ£o fizessem opÃ§Ã£o
inequÃ­voca para continuidade no regramento anterior.".
A Desembargadora Ãngela de Lourdes Rodrigues entendeu que "O servidor que nÃ£o fez requerimento expresso de
manutenÃ§Ã£o no regime anterior foi incluÃ­do automaticamente como optante das normas da LC nÂ°. 105/2011,
revelando-se incabÃ­vel a aplicaÃ§Ã£o do arcabouÃ§o normativo anterior, nos moldes do Â§4Â° do art. 81 da LC
nÂ°. 105/2011.".
O Desembargador FÃ¡bio Torres de Souza entendeu que "o autor sÃ³ poderia valer-se da regra de acrÃ©scimo
pecuniÃ¡rio nas progressÃµes concedidas sobre a Ã©gide da Lei 2.102/90, sendo expressamente proibida a
aplicaÃ§Ã£o do acrÃ©scimo pecuniÃ¡rio do art. 9Âº Ã s progressÃµes concedidas sob a Ã©gide da LC 105/11.".
NÃ£o foram localizados acÃ³rdÃ£os dos demais componentes da cÃ¢mara.
POSIÃÃO DA 19Âª (DÃCIMA NONA) CÃMARA CÃVEL
A 19Âª CÃ¢mara CÃ­vel tem posicionamento unÃ¢nime no sentido da aplicaÃ§Ã£o da Lei Complementar 105/2011
em relaÃ§Ã£o aos servidores da Guarda Municipal do municÃ­pio de Contagem.
      A propÃ³sito, estabelece a Lei nÂº 2.102/1990 (DispÃµe sobre o Plano de Cargos e de Carreiras da Prefeitura
Municipal de Contagem):
Art. 9Âº - As classes de cargo de carÃ¡ter efetivo estÃ£o agrupados em sÃ©rie de classes ou configuram classes
isoladas hierarquizando-se em 8 (oito) nÃ­veis correspondendo, a cada um, uma faixa salarial com 13 (treze) graus,
cujos valores sÃ£o fixados na Tabela de Vencimentos dos Cargos de carÃ¡ter efetivo, constante do Anexo IV desta
Lei.
ParÃ¡grafo Ãnico - A cada grau progredido horizontalmente Ã© garantido ao servidor um adicional de 5% (cinco por
cento) do vencimento do cargo correspondente.
Art. 14 - O servidor tem direito, na faixa correspondente ao nÃ­vel de sua classe, "`a progressÃ£o de 1 (um) grau de
vencimento para 730 (setecentos e trinta) dias de afetivo exercÃ­cio na classe do cargo.
Â§1Âº- Pelo decurso de cada perÃ­odo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de efetivo exercÃ­cio de cargo em
comissÃ£o, o servidor adquire direito Ã  progressÃ£o de 1 (um) grau, na faixa de vencimentos da classe a que
pertence o respectivo cargo de provimento efetivo.
Â§2Âº - Os despachos concessivos das progressÃµes sÃ£o publicados duas vezes ao ano, para os servidores que
tenham cumprido os requisitos do semestre anterior, retroagindo os efeitos financeiros da concessÃ£o Ã  data da
aquisiÃ§Ã£o do direito ao benefÃ­cio acrescido da correÃ§Ã£o monetÃ¡ria cabÃ­vel, na forma da lei.
      Em seguida, passou a dispor a Lei nÂº 2.160/1990 (DispÃµe sobre o Estatuto dos Servidores PÃºblicos do
MunicÃ­pio de Contagem):
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Art. 53 O servidor titular de cargo de provimento efetivo tem direito Ã  progressÃ£o horizontal de 01 (um) grau de
vencimento, na faixa correspondente ao nÃ­vel da classe de seu cargo, para cada 730 (setecentos e trinta) dias de
efetivo exercÃ­cio no cargo. (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei Complementar nÂº 18/2006)
Â§1Âº Ao servidor titular de cargo de provimento efetivo, em exercÃ­cio de cargo de provimento em comissÃ£o,
conceder-se-Ã¡ a progressÃ£o horizontal de acordo com o disposto no caput deste artigo. (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei
Complementar nÂº 18/2006)
Â§2Âº A forma e a periodicidade da concessÃ£o da progressÃ£o horizontal serÃ£o estabelecidas em regulamento.
(RedaÃ§Ã£o dada pela Lei Complementar nÂº 18/2006)
      O direito Ã  progressÃ£o horizontal, calcado nas referidas leis, portanto, era reconhecido aos servidores efetivos
em 01 (um) grau de vencimento, apÃ³s o labor de 730 (setecentos e trinta) dias de efetivo exercÃ­cio no cargo.
      Todavia, posteriormente, entrou em vigor a Lei Complementar nÂº 105/2011, que "Institui o Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos (PCCV) para os Servidores PÃºblicos do MunicÃ­pio de Contagem da AdministraÃ§Ã£o
Direta que integram os Quadros Setoriais da AdministraÃ§Ã£o, da TransCon", passando a prever novos requisitos
para a progressÃ£o, sendo possibilitado ao servidor optar, contudo, de forma expressa, pelo anterior regime jurÃ­dico:
Art. 35 O desenvolvimento do servidor, detentor de cargo efetivo estÃ¡vel na carreira, dar-se-Ã¡ mediante
progressÃ£o ou promoÃ§Ã£o nos termos da legislaÃ§Ã£o vigente.
Â§1Âº A movimentaÃ§Ã£o do servidor na carreira dar-se-Ã¡ nos padrÃµes de vencimento correspondentes Ã  classe
de cargos a que pertence, nos termos desta Lei Complementar.
Â§2Âº Contar-se-Ã¡ como efetivo exercÃ­cio, para fins de promoÃ§Ã£o e progressÃ£o, o desempenho de
atribuiÃ§Ãµes de cargo comissionado.
Â§3Âº Para o efeito de desenvolvimento do servidor na carreira, o desempenho de servidor detentor de cargo de
provimento efetivo, enquanto permanecer no exercÃ­cio de cargo de provimento em comissÃ£o, nÃ£o sofrerÃ¡
prejuÃ­zo.
Art. 38 ProgressÃ£o Ã© a passagem do servidor de um padrÃ£o de vencimento para outro superior, e dar-se-Ã¡ por
mÃ©rito, titulaÃ§Ã£o ou qualificaÃ§Ã£o.
Art. 39 O direito Ã  progressÃ£o poderÃ¡ ser adquirido a cada 02 (dois) anos de efetivo exercÃ­cio do cargo, em
intervalos anuais, alternando-se a progressÃ£o por mÃ©rito e a progressÃ£o por titulaÃ§Ã£o ou qualificaÃ§Ã£o.
Art. 44 PromoÃ§Ã£o Ã© a passagem do servidor ocupante de cargo efetivo para padrÃ£o da tabela de vencimentos
mediante seleÃ§Ã£o interna periÃ³dica, na forma do regulamento.
Art. 81 O servidor poderÃ¡ optar pela aplicaÃ§Ã£o da legislaÃ§Ã£o vigente, especialmente dos dispositivos
aplicÃ¡veis da Lei n.Âº 2.102, de 15 de julho de 1990 e suas alteraÃ§Ãµes, excluindo-se do enquadramento direto do
presente Plano.
Â§1Âº O servidor terÃ¡ 150 (cento e cinquenta) dias contados da data da publicaÃ§Ã£o desta Lei Complementar para
fazer a opÃ§Ã£o referida neste artigo, que deverÃ¡ ser feita em requerimento devidamente assinado.
Â§2Âº Os servidores que nÃ£o realizarem a opÃ§Ã£o mencionada no caput deste artigo, nos termos estabelecidos
no parÃ¡grafo 1Âº, serÃ£o automaticamente considerados optantes do presente plano.
Â§3Âº Uma vez feita a opÃ§Ã£o referida neste artigo, e, apÃ³s esgotado o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, o
servidor nÃ£o poderÃ¡ mais pleitear qualquer mudanÃ§a de plano.
Â§4Âº A Lei referida no caput deste artigo nÃ£o produzirÃ¡ efeitos sobre os servidores que se enquadrarem no
presente Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos.
Â§5Âº As progressÃµes e promoÃ§Ã£o criadas por esta Lei Complementar nÃ£o se aplicarÃ£o ao servidor que fizer
a opÃ§Ã£o referida no caput deste artigo.
      Neste aspecto, a jurisprudÃªncia passou a divergir sobre o tema, existindo entendimentos no sentido da
aplicabilidade das Leis Municipais nÂº 2.160/1990 e nÂº 2.102/1990 aos Guardas Civis do MunicÃ­pio de Contagem
(6Âª CCTJMG), e, de outro lado, da inaplicabilidade dessa legislaÃ§Ã£o, a partir da vigÃªncia da Lei Complementar
nÂº 105/2011 (3Âª, 4Âª, 5Âª, 6Âª, 7Âª, 8Âª e 19Âª CCTJMG), entendendo-se, alÃ©m disso, pela incidÃªncia do novo
regime jurÃ­dico no caso de o servidor nÃ£o exercer expressamente a opÃ§Ã£o, solicitando administrativamente a
permanÃªncia no regime jurÃ­dico anterior (1Âª, 2Âª, 3Âª, 7Âª e 8Âª CCTJMG).
      Confira-se, neste particular:
EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL - DIREITO ADMINISTRATIVO - PROGRESSÃO HORIZONTAL - GUARDA
MUNICIPAL - MUNICIPÃO DE CONTAGEM - ADICIONAL DE 5% - LEIS NÂº 2.102/90 E 2.160/1990 - NOVO
REGIME FUNCIONAL (LEI COMPLEMENTAR N. 105/2011) - INAPLICABILIDADE - SENTENÃA REFORMADA -
RECURSO PROVIDO.
v.v. APELAÃÃO CÃVEL - SERVIDOR PÃBLICO - GUARDA CIVIL MUNICIPAL - PROGRESSÃO HORIZONTAL NA
CARREIRA - LEI COMPLEMENTAR N. 105/2011 - OPÃÃO PELO REGIME JURÃDICO ANTERIOR - NÃO
COMPROVAÃÃO - DIREITO EFETIVADO CONFORME O NOVO PLANO DE CARGOS E
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CARREIRA. A Lei Complementar n. 105/2011 facultou aos servidores pÃºblicos do MunicÃ­pio de Contagem a
opÃ§Ã£o pelo regime jurÃ­dico da legislaÃ§Ã£o anterior, necessitando, neste caso, de solicitaÃ§Ã£o formal
devidamente assinada. Tendo em vista que o autor nÃ£o realizou aludido requerimento, passou a ser regido pela
nova legislaÃ§Ã£o, tendo-lhe sido concedida Ã  progressÃ£o nos termos da norma de regÃªncia, pelo que nÃ£o tem
direito ao pagamento da vantagem conforme previam as Leis Municipais n. 2.160/90 e n. 2.102/90. (TJMG -
ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel 1.0000.20.453546-2/001, Relator(a): Des.(a) Audebert Delage, 6Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento
em 22/09/0020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 29/09/2020)
EMENTA: APELAÃÃO - SERVIDOR PÃBLICO - GUARDA MINICIPAL - MUNICÃPIO DE CONTAGEM -
PROGRESSÃES - LEIS 2.102/90 E 2.160/1990 - INAPLICABILIDADE - CARREIRA - LEI COMPLEMENTAR NÂ°
105/2011. As regras de progressÃ£o previstas nas Leis Municipais de nÂ° 2.102/90 e nÂ°. 2.160/90 sÃ£o
inaplicÃ¡veis aos servidores do MunicÃ­pio de Contagem que integram o Quadro Setorial da AdministraÃ§Ã£o, dentre
os quais os Guardas Civis, diante da vinculaÃ§Ã£o ao Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos instituÃ­do pela Lei
Complementar Municipal nÂº 105/2011, que estabelece sistema prÃ³prio. (TJMG - ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel
1.0000.20.497597-3/001, Relator(a): Des.(a) Luzia Divina de Paula PeixÃ´to (JD Convocada), 3Âª CÃMARA CÃVEL,
julgamento em 24/09/0020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 25/09/2020)
EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO ORDINÃRIA - DIREITO CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL - SERVIDOR DO MUNICÃPIO DE CONTAGEM - PROGRESSÃO HORIZONTAL - LEI
MUNICIPAL N.Âº 2.102/90 - INAPLICABILIDADE - AUSÃNCIA DE DEMONSTRAÃÃO DE OPÃÃO DO SERVIDOR -
REGIME REMUNERATÃRIA - LEI MUNICIPAL N.Âº 105/11 - NOVO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E
VENCIMENTOS DO MUNICÃPIO DE CONTAGEM - IMPROCEDÃNCIA DO PEDIDO INICIAL. 1. O Novo Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos instituÃ­do pelo MunicÃ­pio de Contagem (Lei Municipal n.Âº 105/11) facultou ao
servidor pÃºblico permanecer naquele regime atÃ© entÃ£o vigente, na Lei Municipal nÂº 2.102/90 e suas
alteraÃ§Ãµes, desde que manifestada pelo servidor a opÃ§Ã£o pela sua nÃ£o inclusÃ£o no Novo Plano, por meio de
requerimento devidamente assinado, no prazo de atÃ© 150 (cento e cinquenta) dias contados da data da
publicaÃ§Ã£o da nova legislaÃ§Ã£o. 2. Ausente a demonstraÃ§Ã£o da opÃ§Ã£o referida nÃ£o hÃ¡ falar em
submissÃ£o do servidor municipal a Lei Municipal n.Âº 2.102/90, nem ao direito Ã  progressÃ£o horizontal prevista em
seu art. 53. (TJMG - ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel 1.0000.19.164297-4/001, Relator(a): Des.(a) Edgard Penna Amorim, 1Âª
CÃMARA CÃVEL, julgamento em 29/04/0020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 05/05/2020)
      Destarte, mostra-se imprescindÃ­vel a criaÃ§Ã£o de precedente vinculativo visando definir se as regras das Leis
Municipais de nÂ° 2.102/1990 e nÂ° 2.160/1990 tÃªm aplicabilidade em relaÃ§Ã£o Ã  situaÃ§Ã£o funcional dos
guardas civis do MunicÃ­pio de Contagem, no que pertine Ã  progressÃ£o horizontal, ou se a eles se aplica a Lei
Complementar nÂº 105/2011 do referido MunicÃ­pio, a qual tambÃ©m dispÃµe sobre a progressÃ£o dos servidores
na carreira, como sugerido pelo Desembargador Suscitante.
      Pelo exposto, ADMITO O PROCESSAMENTO DO PRESENTE INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS
REPETITIVAS, para a fixaÃ§Ã£o da seguinte tese jurÃ­dica: A aplicabilidade das Leis Municipais nÂ° 2.102/1990 e
nÂ° 2.160/1990 ou da Lei Complementar nÂº 105/2011 em relaÃ§Ã£o Ã  situaÃ§Ã£o funcional dos Guardas Civis do
MunicÃ­pio de Contagem, no que concerne Ã  progressÃ£o horizontal.
      Com base no artigo 982, I do CPC/15, determino:
1.     A suspensÃ£o dos processos, individuais e coletivos, que tramitam no Estado e versam sobre o tema deste
incidente (artigo 368-F, I do RITJMG);
 2.     A cientificaÃ§Ã£o da 1Âª Vice PresidÃªncia deste Tribunal e do NÃºcleo de GestÃ£o de Recursos Repetitivos,
para a necessÃ¡ria divulgaÃ§Ã£o e comunicaÃ§Ã£o aos integrantes das respectivas CÃ¢maras CÃ­veis, bem como
aos juÃ­zes de primeira instÃ¢ncia (artigo 368-F, Â§1Âº do RITJMG);
 3.     A publicaÃ§Ã£o da suspensÃ£o, por trÃªs vezes consecutivas, no DiÃ¡rio do JudiciÃ¡rio eletrÃ´nico (artigo 368-
F, Â§1Âº do RITJMG);
 4.     A intimaÃ§Ã£o das partes, da autora/apelante e do MunicÃ­pio de Contagem, do Sindicado da categoria e
demais interessados na controvÃ©rsia, para, querendo, manifestarem no feito, no prazo comum de quinze dias (artigo
368-G do RITJMG);
 5.     A intimaÃ§Ã£o da Ordem dos Advogados do Brasil, para, querendo, manifestar no feito, no prazo comum de
quinze dias ( artigo 368-G do RITJMG)

 6.     A remessa dos autos Ã  d. Procuradoria-Geral de JustiÃ§a ( artigo 368-G, Â§2Âº do RITJMG)
.
SÃMULA:

DES. OLIVEIRA FIRMO
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I -

Senhor Presidente, acompanho a Relatora - DesÂª. TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO - para ADMITIR O
INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS (IRDR), tecendo consideraÃ§Ã£o quanto Ã 
admissibilidade de IRDR.

II -

Ressalto a finalidade da seguranÃ§a jurÃ­dica e tratamento isonÃ´mico dos jurisdicionados a que visa o incidente, de
modo que a controvÃ©rsia como requisito para sua admissibilidade transcenda a existÃªncia - ou nÃ£o - da
repetitividade de demandas com decisÃµes em sentido oposto umas das outras, o que nem corresponde Ã 
literalidade do previsto na legislaÃ§Ã£o processual.

Subsiste, ante o carÃ¡ter vinculante do IRDR, o intuito de ter sedimentado pelo Tribunal entendimentos que permitem,
a tÃ­tulo de exemplo, julgamentos por decisÃ£o monocrÃ¡tica em que aplicÃ¡veis a tese na instÃ¢ncia revisora,
alÃ©m de improcedÃªncia liminar do pedido na instÃ¢ncia de origem e a dispensa da remessa necessÃ¡ria (art. 932,
IV, "c" e V, "c"; art. 332, III; e art. 496, Â§4Âº, II e III, todos do CPC).

III -

Assim, Ã© relevante, e importante nos atentarmos ao analisarmos a admissibilidade dos IRDR, a elaboraÃ§Ã£o de
precedente qualificado que permita maior seguranÃ§a jurÃ­dica acerca de questÃµes controversas por si (e que,
portanto, preenchem o requisito previsto no art. 976, I do CPC).

IV -

Por fim, conforme me manifestei quando do julgamento do juÃ­zo de admissibilidade do IRDR 1.0000.21.011115-
9/001, hÃ¡ divergÃªncia tanto na doutrina e jurisprudÃªncia no que diz respeito ao julgamento da causa em que foi
instaurado o IRDR. Isso porque, o art. 978, parÃ¡grafo Ãºnico do CPC prescreve que "O Ã³rgÃ£o colegiado incumbido
de julgar o incidente e de fixar a tese jurÃ­dica julgarÃ¡ igualmente o recurso, a remessa necessÃ¡ria ou o processo
de competÃªncia originÃ¡ria de onde se originou o incidente.".

Parcela da doutrina/jurisprudÃªncia trata a norma apenas como regra de prevenÃ§Ã£o para as hipÃ³teses em que o
incidente foi instalado em recursos, remessa necessÃ¡ria ou em processo de competÃªncia originÃ¡ria, sendo
admissÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do IRDR em causas ainda em primeira instÃ¢ncia ou mesmo adstrita ao Ã¢mbito dos
Juizados Especiais. A outra parcela, entretanto, compreende que o art. 978, parÃ¡grafo Ãºnico, do CPC estabelece
um requisito de admissibilidade do IRDR, qual seja, ser instaurado no bojo de recurso, remessa necessÃ¡ria ou
processo de competÃªncia originÃ¡ria do Tribunal.

Socorro-me, entÃ£o, Ã  liÃ§Ã£o de HUMBERTO TEODORO JÃNIOR que prevÃª a possibilidade de julgamento de
IRDR em causa cujo mÃ©rito nÃ£o tenha sido devolvido ao Tribunal, e trata da aplicaÃ§Ã£o da regra do art. 978,
parÃ¡grafo Ãºnico do CPC quando o incidente recair sobre causa jÃ¡ afeta Ã  competÃªncia do Tribunal:

Com efeito, o tribunal pode enfrentar o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas antes que o recurso tenha
provocado a devoluÃ§Ã£o de competÃªncia para rejulgamento da causa em segundo grau, como pode fazÃª-lo em
relaÃ§Ã£o a recurso ou causa de competÃªncia originÃ¡ria jÃ¡ em tramitaÃ§Ã£o. No primeiro caso, o processo
causador do incidente fica suspenso no juÃ­zo originÃ¡rio, no aguardo do pronunciamento do tribunal, que se
restringirÃ¡ Ã  definiÃ§Ã£o da tese de direito a ser posteriormente aplicada nos julgamentos de todas as demandas
que versem sobre a mesma questÃ£o. O tribunal, portanto, nÃ£o avanÃ§a atÃ© a soluÃ§Ã£o das causas ainda nÃ£o
resolvidas nos juÃ­zos de primeiro grau. Esse julgamento permanecerÃ¡ sob a competÃªncia do juiz originÃ¡rio da
causa (NCPC, art. 985).

10



Tribunal de Justiça de Minas Gerais

(...)
Quando, todavia, o incidente recair sobre feito jÃ¡ afetado Ã  competÃªncia do tribunal, o Ã³rgÃ£o competente para
fixaÃ§Ã£o da tese de direito julgarÃ¡, tambÃ©m, o recurso, a remessa necessÃ¡ria ou o processo de competÃªncia
originÃ¡ria onde o incidente se originou (art. 978, parÃ¡grafo Ãºnico).(1)

AlÃ©m do mais, Ã© cediÃ§o que o prÃ³prio CPC prevÃª situaÃ§Ãµes em que hÃ¡ a cisÃ£o do julgamento da tese do
IRDR e de sua aplicaÃ§Ã£o na causa em que foi instaurado. Isso ocorre, por exemplo, ao admitir expressamente que
o incidente seja instaurado por Juiz (art. 977, I, CPC),(2) bem como nas hipÃ³teses em que hÃ¡ desistÃªncia do
recurso ou causa em que instaurado incidente, mas a turma deve prosseguir no julgamento da tese jurÃ­dica (art.
976, Â§1Âº, CPC).(3)

Nesse sentido, nem sequer vislumbro ilegalidade do fracionamento do julgamento da tese do IRDR e de sua
aplicaÃ§Ã£o (julgamento) no "caso concreto" em que foi instaurado, em verdadeira afirmaÃ§Ã£o da sua natureza de
procedimento modelo. Dessa forma jÃ¡ se manifestou a 1Âª SeÃ§Ã£o do Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ) no
julgamento do AgInt no CC 148.519/MT, conforme se extrai de excerto do voto condutor do acÃ³rdÃ£o, de lavra do
Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, tambÃ©m pautado em liÃ§Ã£o de HUMBERTO THEODORO JÃNIOR:

11. Contudo, o IRDR tem inspiraÃ§Ã£o em instituto do direito alemÃ£o, isto Ã©, trata-se de procedimento-modelo,
destinado a produzir eficÃ¡cia pacificadora de mÃºltiplos litÃ­gios, conforme esclarece o Professor HUMBERTO
THEODORO JÃNIOR:

No julgamento acontecido no incidente em apreciaÃ§Ã£o, o Tribunal nÃ£o decide lide alguma. Seu pressuposto sÃ£o
demandas repetitivas, mas o que o incidente se predispÃµe a solucionar sÃ£o questÃµes repetitivas. A cogniÃ§Ã£o
relevante Ã© predominantemente de direito, de modo que se pode afirmar que o objeto do IRDR serÃ¡ uma questÃ£o
jurÃ­dica repetida.
Por certo que o quadro fÃ¡tico em que a questÃ£o repetitiva se instalou Ã© importante e serÃ¡ levado em
consideraÃ§Ã£o no julgamento do IRDR. O Tribunal, no entanto, nÃ£o o apreciarÃ¡ para julgar o caso concreto, do
qual se originou o incidente, mas como fato-tipo, ou modelo (Curso de Direito Processual Civil. Volume III. Rio de
Janeiro: Forense, 2017, pp. 922-923, grifo nosso).(4)

Assim, entendo que a norma do art. 978, parÃ¡grafo Ãºnico do CPC deve ser interpretada como uma regra de
prevenÃ§Ã£o para aqueles casos normais em que o incidente for instaurado no bojo de recurso, remessa necessÃ¡ria
ou processo de competÃªncia originÃ¡ria do Tribunal, mas sem constituir um requisito de admissibilidade do incidente.

Diante do exposto, Ã© legal e compatÃ­vel com o microssistema de julgamento de casos repetitivos a cisÃ£o
cognitiva do julgamento do IRDR nos casos em que for instaurado em causa nÃ£o afeta Ã  competÃªncia do Tribunal.
Nessas hipÃ³teses, o provimento jurisdicional das SeÃ§Ãµes CÃ­veis deste TJMG deve se restringir Ã  fixaÃ§Ã£o da
tese jurÃ­dica (questÃ£o exclusivamente de direito), depois do que o "caso concreto" que originou o incidente deve
ser devolvido ao juÃ­zo competente para seu devido julgamento em conformidade com o precedente qualificado
formado.

Ã o voto.

DES. WASHINGTON FERREIRA
               Sr. Presidente.
               Acompanho a ilustre Relatora, Desembargadora Teresa Cristina da Cunha Peixoto, para admitir o IRDR.
               Os pressupostos de admissibilidade, exigidos de forma simultÃ¢nea, frise-se, estÃ£o estabelecidos nos
incisos do artigo 976, do CPC de 2015.
               Demonstradas a efetiva repetiÃ§Ã£o de processos e a existÃªncia de controvÃ©rsia sobre a mesma
questÃ£o unicamente de direito, com risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica, cabÃ­vel serÃ¡ a
instauraÃ§Ã£o do IRDR.
               Pois bem.
               Como relatado no voto condutor, a Secretaria de PadronizaÃ§Ã£o e Acompanhamento da GestÃ£o
JudiciÃ¡ria - SEPAD informou haver localizado 224 (duzentos e vinte e quatro) feitos distribuÃ­dos na
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1Âª InstÃ¢ncia, destes, 30 (trinta) se encontram pendentes de julgamento e 41 (quarenta e um) feitos recursais ou
originÃ¡rios foram distribuÃ­dos na 2Âª InstÃ¢ncia, sendo que 04 (quatro) processos se encontram pendentes de
julgamento (Ordem nÂº 18).
               Observa-se, ainda, que a questÃ£o tida por controvertida Ã© "unicamente de direito", pois o que se
questiona Ã© se os Guardas Civis do MunicÃ­pio de Contagem tÃªm ou nÃ£o direito Ã  progressÃ£o horizontal na
carreira com base nas Leis Municipais nÂº 2.102/90 e nÂº 2.160/90, ou se a eles aplicam-se as disposiÃ§Ãµes
contidas na Lei Complementar Municipal nÂº 105/2011.
               JÃ¡ o requisito do "risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica" estÃ¡ materializado pela prÃ³pria
divergÃªncia existente entre os Ã³rgÃ£os deste Tribunal, especialmente se considerado o posicionamento isolado
adotado pela egrÃ©gia 6Âª CÃ¢mara CÃ­vel.
               Nesse contexto, a pesquisa realizada pela CoordenaÃ§Ã£o de JurisprudÃªncia e PublicaÃ§Ãµes TÃ©cnicas
- CONJUR (Ordem nÂº 19) apresenta os posicionamentos divergentes entres as CÃ¢maras CÃ­veis de Direito
PÃºblico sobre o tema.
               Por fim, indeclinÃ¡vel ressaltar que o requisito da existÃªncia de causa pendente no respectivo Tribunal
(art.978, parÃ¡grafo Ãºnico, CPC/15) tambÃ©m estÃ¡ observado, eis que suscitado o incidente pelo eminente
Desembargador AfrÃ¢nio Vilela nos autos da ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel nÂº 1.0000.20.466487-4/001, ainda nÃ£o julgada.
               Feitas essas consideraÃ§Ãµes e cumpridos todos os pressupostos do artigo 976, I, II e Â§ 4Âº do CPC,
acompanho a ilustre Relatora para ADMITIR O PROCESSAMENTO DO IRDR.
               Ã como voto.

DES. RAIMUNDO MESSIAS JÃNIOR
VOTO DO 3Âº VOGAL
      Acompanho o voto proferido pela eminente Desembargadora Teresa Cristina da Cunha Peixoto.
      Extrai-se dos autos que foi instaurado Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas visando Ã 
uniformizaÃ§Ã£o da questÃ£o relacionada Ã  progressÃ£o horizontal dos servidores pÃºblicos do MunicÃ­pio de
Contagem.
      Pois bem.
      Cinge-se a controvÃ©rsia a aferir se estÃ£o presentes os requisitos para a admissÃ£o do presente IRDR.
      O CÃ³digo de Processo Civil de 2015 estabelece que:

Art. 976. Ã cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando houver,
simultaneamente:
I - efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito;
II - risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.

      Examinando os elementos colacionados, observa-se que o Centro de InformaÃ§Ãµes de Resultados da
PrestaÃ§Ã£o Jurisdicional na 2Âª InstÃ¢ncia(CEINJUR) apresentou relatÃ³rio circunstanciado(Evento nÂº 08),
informando que, sobre o tema, foram localizados "931 processos eletrÃ´nicos; 808 feitos distribuÃ­dos na 1Âª
InstÃ¢ncia, destes, 142 processos se encontram pendentes de julgamento e 123 feitos recursais ou originÃ¡rios
distribuÃ­dos nesta 2Âª InstÃ¢ncia, sendo que 53 processos se encontram pendentes de julgamento".
      Depois, verifica-se que a CoordenaÃ§Ã£o de JurisprudÃªncias e PublicaÃ§Ãµes TÃ©cnicas do TJMG
demonstrou, atravÃ©s da pesquisa de ordem nÂº 07, haver divergÃªncia de posicionamento no Ã¢mbito do Tribunal
de JustiÃ§a acerca do tema.
      Nesse passo, denota-se a efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que possuem controvÃ©rsia sobre a mesma
questÃ£o e o risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica, atendidos, portanto, os requisitos do art. 976, I,
e II, do CPC/2015.
      Por fim, quanto Ã  tese, a eminente relatora sugeriu nos seguintes termos:

A aplicabilidade das Leis Municipais nÂ° 2.102/1990 e nÂ° 2.160/1990 ou da Lei Complementar nÂº 105/2011 em
relaÃ§Ã£o Ã  situaÃ§Ã£o funcional dos Guardas Civis do MunicÃ­pio de Contagem, no que concerne Ã  progressÃ£o
horizontal.

      Com essas consideraÃ§Ãµes, ADMITO O INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS.
      Ã como voto.
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DES. MOACYR LOBATO - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. CARLOS HENRIQUE PERPÃTUO BRAGA

VOTO DE DECLARAÃÃO

      Acompanho a Relatora, e. Desembargadora Teresa Cristina da Cunha, pela inadmissibilidade do IRDR.
      FaÃ§o, todavia, as seguintes consideraÃ§Ãµes.
      Constou do voto da e. Relatora:

"Salienta-se, por oportuno, que nÃ£o Ã© juridicamente possÃ­vel a criaÃ§Ã£o de competÃªncia de causa originÃ¡ria
do Tribunal pelo legislador ordinÃ¡rio, mas tÃ£o somente pelas constituiÃ§Ãµes estaduais (artigo 125, Â§1Âº da
CR/88), donde se conclui que o IRDR possui natureza jurÃ­dica de incidente processual para causas originÃ¡rias e
recursais que tramitem nos tribunais.
Posto isto, em que pese Ã  existÃªncia de divergÃªncia doutrinÃ¡ria, alio-me ao entendimento esposado pelo
Enunciado nÂº 342 do FÃ³rum Permanente de Processualistas Civis - FPPC, no sentido de que o IRDR aplicar-se-Ã¡
a recurso, remessa necessÃ¡ria ou a processo de competÃªncia originÃ¡ria do Tribunal, sendo imprescindÃ­vel, dessa
maneira, o embasamento em demanda existente em segundo grau de jurisdiÃ§Ã£o, conforme se infere do disposto
no parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 978 do CPC/15, in verbis:
Art. 978.  O julgamento do incidente caberÃ¡ ao Ã³rgÃ£o indicado pelo regimento interno dentre aqueles
responsÃ¡veis pela uniformizaÃ§Ã£o de jurisprudÃªncia do tribunal.
ParÃ¡grafo Ãºnico.  O Ã³rgÃ£o colegiado incumbido de julgar o incidente e de fixar a tese jurÃ­dica julgarÃ¡
igualmente o recurso, a remessa necessÃ¡ria ou o processo de competÃªncia originÃ¡ria de onde se originou o
incidente.
Destarte, cuidando-se o IRDR de um incidente, deverÃ¡ ser instaurado em processo que esteja em curso no Tribunal,
nÃ£o sendo admissÃ­vel sua instauraÃ§Ã£o em processos repetitivos que tramitam em primeiro grau de
jurisdiÃ§Ã£o, vez que impediria o cumprimento do disposto no parÃ¡grafo Ãºnico do dispositivo citado, tendo em vista
que o mesmo Ã³rgÃ£o que fixa a tese jurÃ­dica tem a competÃªncia para o julgamento do recurso, da remessa
necessÃ¡ria ou do processo de competÃªncia originÃ¡ria que originou o incidente." (PÃ¡g. 09)

      Em que pese uma incerteza jurÃ­dica inicial desde a sua criaÃ§Ã£o, consolidou-se o entendimento de que o IRDR
dispensa a adoÃ§Ã£o de causa-piloto para o seu processamento, aproximando-o do formato de procedimento-
modelo.
      Em resumo, quando adotado o sistema de causa-piloto, elegem-se um ou mais processos representativos da
controvÃ©rsia, que serÃ£o julgados pelo mesmo Ã³rgÃ£o responsÃ¡vel para a fixaÃ§Ã£o da tese.
      JÃ¡ quando adotado procedimento-modelo, a tese Ã© fixada em abstrato, a partir da anÃ¡lise das questÃµes
controversas comuns aos processos com efetiva repetiÃ§Ã£o, relegando-se, no entanto, a aplicaÃ§Ã£o ao caso
concreto aos respectivos juÃ­zos.
      Em realidade, trata-se de verdadeiro procedimento hÃ­brido, pois se exige uma causa pendente de julgamento
para sua instauraÃ§Ã£o, por um lado, mas se afigura despiciendo o seu efetivo julgamento pelo Ã³rgÃ£o competente
para apreciar o incidente.
      Corrobora a dispensabilidade de julgamento conjunto do IRDR e do processo que o originou a disposiÃ§Ã£o
contida no art. 976, Â§1Âº, do CPC, ao prever que "a desistÃªncia ou o abandono do processo nÃ£o impede o exame
de mÃ©rito do incidente".
      A obrigatoriedade de julgamento do processo de origem e do IRDR pelo mesmo Ã³rgÃ£o Ã© tambÃ©m
incompatÃ­vel com a legitimidade atribuÃ­da ao juiz singular para suscitar o incidente - art. 977, I, CPC.
      Ademais, o art. 985, I, do CPC, dispÃµe que a tese jurÃ­dica firmada em Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas
Repetitivas aplicar-se-Ã¡ a todos os processos que versem sobre questÃ£o idÃªntica, inclusive Ã queles em trÃ¢mite
na primeira instÃ¢ncia e nos juizados especiais.
      Destaco, no ponto, as importantes ponderaÃ§Ãµes trazidas Ã  baila no julgamento do IRDR nÂ°
1.0134.17.006460-1/001 pelo e. Desembargador AfrÃ¢nio Vilela, relator para acÃ³rdÃ£o:

"Uma breve digressÃ£o sobre o trÃ¢mite do Projeto de Lei do Senado de nÂº 166/2010, o qual deu origem ao Novo
CÃ³digo de Processo Civil (Lei nÂº 13.105/2015), revela que a proposta para que o IRDR pudesse ser admitido e
apreciado tambÃ©m no Ã¢mbito dos Juizados Especiais, originariamente formulada pela ComissÃ£o Permanente de
Processo Civil da AssociaÃ§Ã£o dos JuÃ­zes Federais do Brasil - AJUFE, nÃ£o foi acolhida.
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Do Parecer Final apresentado pelo Senador Vital do RÃªgo, infere-se que a aventada incompatibilidade do texto
substitutivo frente ao artigo 98, da CR/88, foi objeto de ampla anÃ¡lise, restando, ao final, afastada. Vejamos:
"Quanto ao art. 995 do SCD, que estende o alcance da tese jurÃ­dica fixada pelo pertinente Tribunal a toda Ã¡rea de
sua jurisdiÃ§Ã£o, com inclusÃ£o dos juizados especiais do respectivo estado ou regiÃ£o, Ã© preciso reconhecer a
sua adequaÃ§Ã£o. De fato, contra a extensÃ£o dos efeitos do julgamento do incidente de demandas repetitivas aos
Juizados Especiais, ergue-se a tese da inconstitucionalidade, que, em um primeiro momento, falsamente convence.
Alega-se, em suma, que, como a Carta Magna nÃ£o deferiu competÃªncia recursal aos Tribunais para decisÃµes
prolatadas no Ã¢mbito dos Juizados Especiais, seria inconstitucional estender os efeitos de julgamentos feitos por
aqueles aos Juizados. No entanto, essa nÃ£o Ã© a melhor leitura da Carta Magna. Em primeiro lugar, recorda-se
que, no arranjo de competÃªncia desenhado pela ConstituiÃ§Ã£o Federal, com posterior esclarecimentos trazidos
pelo Supremo Tribunal Federal (STF) e pela legislaÃ§Ã£o ordinÃ¡ria, o Superior Tribunal de JustiÃ§a (STF) assumiu o
papel de, em Ãºltima instÃ¢ncia, pacificar a interpretaÃ§Ã£o da legislaÃ§Ã£o infraconstitucional, ao passo que o STF,
o de uniformizar a interpretaÃ§Ã£o da Carta Magna. Causas provenientes dos juizados especiais desaguarÃ£o no
STJ ou no STF para uniformizaÃ§Ã£o de teses jurÃ­dicas, seja por conta da reclamaÃ§Ã£o (admitida pelo STF para
os Juizados Especiais Estaduais), seja na forma da Lei nÂº 10.259, de 12 de julho de 2001 (para os Juizados
Especiais Federais). Esse fato demonstra que a intenÃ§Ã£o do legislador Ã© a de garantir, ao mÃ¡ximo, que todos os
brasileiros tenham acesso a uma resposta jurisdicional uniforme. O incidente de resoluÃ§Ã£o de resoluÃ§Ã£o de
demandas repetitivas segue essa orientaÃ§Ã£o constitucional. Em segundo lugar, os Juizados Especiais e os
Tribunais locais e regionais costumeiramente apreciam matÃ©rias jurÃ­dicas idÃªnticas. Por exemplo, demandas de
revisÃ£o de contratos bancÃ¡rios, com alegaÃ§Ã£o de abusividade de taxa de juros, frequentam os Juizados
Especiais e os Tribunais. A diferenÃ§a Ã© que, no Ã¢mbito dos Juizados, hÃ¡ valor de alÃ§ada. Nesses casos, diante
de demandas multidinÃ¡rias, a ConstituiÃ§Ã£o Federal, prestigiando o princÃ­pio da duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel do
processo, sediada no art. 5Âº, e reconhecendo a competÃªncia dos Tribunais para pacificar o Direito no Estado ou na
RegiÃ£o, empresta seu irrestrito beneplÃ¡cito a que os Tribunais possam, em sede de incidente de resoluÃ§Ã£o de
demandas repetitivas, garantir a soluÃ§Ã£o de milhares de milhares de processos com teses idÃªnticas de modo
uniforme, com possibilidade de eventual provocaÃ§Ã£o futura do STJ, corte incumbida da unificaÃ§Ã£o nacional da
interpretaÃ§Ã£o da legislaÃ§Ã£o infraconstitucional. O princÃ­pio constitucional da duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel do processo
e o desenho de competÃªncia jurisdicional feito pela Lei Maior com olhos na busca de uma tutela jurisdicional efetiva
e uniforme aos brasileiros de cada estado ou regiÃ£o aplaudem a soluÃ§Ã£o empregada pelo caput do art. 995 do
SCD. Portanto, Ã© forÃ§osa a manutenÃ§Ã£o do seu teor, com os ajustes redacionais que haverÃ£o de ser
explicitados. (Parecer Final do Senador Vital do RÃªgo - p. 177/178, fonte:
www.senado.leg.br/atividade/rotinas/materia/getPDF.asp?t=159354&tp=1).
Aludida deliberaÃ§Ã£o foi deveras acertada na medida em que, consoante bem explicitado no parecer final supra,
eventual acolhimento certamente resultaria aumento da divergÃªncia, pois, dependendo do valor da causa, a Turma
de uniformizaÃ§Ã£o e o Tribunal de JustiÃ§a poderiam julgar um IRDR sobre a mesma matÃ©ria, o que poderia dar
azo a decisÃµes divergentes numa mesma base territorial e para os mesmos jurisdicionados, na contramÃ£o dos
princÃ­pios norteadores do novel instituto.
(...)
Com isso, tem-se por inequÃ­voco que a intenÃ§Ã£o do legislador nÃ£o foi outra, senÃ£o a irrestrita observÃ¢ncia da
tese emanada do incidente, cuja competÃªncia para julgamento foi reservada aos Tribunais, "a todos os processos
individuais ou coletivos que versem sobre idÃªntica questÃ£o de direito e que tramitem na Ã¡rea de jurisdiÃ§Ã£o do
respectivo tribunal", nÃ£o constaria do inciso I, do artigo 978, do CPC, a expressa ressalva quanto a sua
aplicaÃ§Ã£o, "inclusive Ã queles que tramitem nos juizados especiais do respectivo Estado ou regiÃ£o;".
Constitui princÃ­pio basilar de hermenÃªutica o princÃ­pio que a Lei nÃ£o contÃ©m palavras inÃºteis, primado do qual
se extrai que quando a lei nÃ£o faz distinÃ§Ã£o nÃ£o cabe ao intÃ©rprete fazÃª-la." (GN)

      NÃ£o por outra razÃ£o, recentemente, o ÃrgÃ£o Especial deste Tribunal consolidou o entendimento segundo o
qual "o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas poderÃ¡ ser suscitado com base em demandas repetitivas
em curso nos juizados especiais". (Enunciado nÂ° 76)
      Concluo, pois, pela possibilidade de admissÃ£o dos Incidentes de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas
suscitados no bojo de processos que tramitam na primeira instÃ¢ncia, inclusive naqueles originÃ¡rios dos Juizados
Especiais da Fazenda PÃºblica, desde que, evidentemente, estejam preenchidos os demais requisitos Ã  sua
admissibilidade.
      No mesmo sentido decidiu esta 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel:
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EMENTA: INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - ARTIGO 978, PARÃGRAFO ÃNICO, DO
CPC/2015 - CAUSA PENDENTE DE JULGAMENTO NO TRIBUNAL - DESNECESSIDADE - REGRA DE
PREVENÃÃO - INSTAURAÃÃO A PARTIR DE CAUSA EM TRÃMITE NOS JUIZADOS ESPECIAIS -
IMPOSSIBILIDADE NÃO VERIFICADA - LEIS 10.259/2001 E 12.153/2009 - PROCEDIMENTO DE UNIFORMIZAÃÃO
DE JURISPRUDÃNCIA - INSTITUTO DE ALCANCE LIMITADO - DEBATE ADSTRITO A QUESTÃES DE DIREITO
MATERIAL - INEFICÃCIA PARA SEDIMENTAÃÃO DE ENTENDIMENTO NO ÃMBITO DO PRÃPRIO
MICROSSISTEMA DOS JUIZADOS - REQUISITOS POSITIVOS PARA ADMISSIBILIDADE DO IRDR: EXISTÃNCIA
DE DECISÃES CONFLITANTES SOBRE O MESMO TEMA E MULTIPLICIDADE DE PROCESSOS -
DEMONSTRAÃÃO - PRESSUPOSTO NEGATIVO: AFETAÃÃO DE RECURSO PARA DEFINIÃÃO DE TESE PELOS
TRIBUNAIS SUPERIORES - ARTIGO 976, Â§4Âº DO CPC/2015 - INEXISTÃNCIA - INCIDENTE ADMITIDO.
1. O parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 978 do CPC nÃ£o condiciona a admissibilidade do IRDR Ã  existÃªncia de causa
pendente de apreciaÃ§Ã£o no Tribunal, de competÃªncia originÃ¡ria ou recursal, eis que aludido dispositivo constitui
mera regra de prevenÃ§Ã£o a ser observada para os casos em que o incidente Ã© instaurado a partir de processo jÃ¡
em curso na segunda instÃ¢ncia, situaÃ§Ã£o em que o mesmo Ã³rgÃ£o encarregado do julgamento do incidente
tambÃ©m apreciarÃ¡ o recurso, a remessa necessÃ¡ria ou o processo originÃ¡rio, de modo a resguardar a
aplicaÃ§Ã£o da tese firmada ao caso concreto.
2. A teor do disposto nos artigos 978, caput, e 985, I, ambos do CPC/2015, e, ainda, no artigo 35, II, do RITJMG, o
IRDR suscitado a partir de processos em curso perante o Juizado Especial CÃ­vel ou Juizado Especial da Fazenda
PÃºblica deve ser julgado pelo Tribunal de JustiÃ§a, perante as seÃ§Ãµes cÃ­veis, observada a competÃªncia das
cÃ¢maras nelas representadas.
3. O procedimento de uniformizaÃ§Ã£o de jurisprudÃªncia previsto, respectivamente, nos artigos 14 e 18 das Leis
Federais de nÂº 10.259/2001 e nÂº 12.153/2009, nÃ£o tem o mesmo alcance do IRDR, pois, alÃ©m da expressa
limitaÃ§Ã£o do debate sobre questÃµes de direito material, a interpretaÃ§Ã£o sedimentada por meio desse instituto
nÃ£o viabiliza a harmonizaÃ§Ã£o do entendimento sequer no Ã¢mbito do microssistema dos juizados especiais, pois
nÃ£o Ã© precedente qualificado como de cumprimento obrigatÃ³rio.
4. Demonstrada a existÃªncia de decisÃµes conflitantes no Ã¢mbito dos Juizados Especiais da Fazenda PÃºblica,
bem ainda a multiplicidade de processos dispondo sobre a mesma matÃ©ria de direito, bem como a inexistÃªncia do
pressuposto negativo a que menciona o Â§4Âº do artigo 976, do CPC, revela-se impositiva a instauraÃ§Ã£o do IRDR,
a fim de que a SeÃ§Ã£o CÃ­vel delibere sobre a questÃ£o, elegendo tese Ãºnica a ser adotada no Ã¢mbito do Poder
JudiciÃ¡rio Estadual nas demandas envolvendo a mesma temÃ¡tica. (Des. AfrÃ¢nio Vilela)
V.v.: INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - CPC/15 - JUÃZO DE ADMISSIBILIDADE -
ÃRGÃO COLEGIADO - REQUISITOS - EFETIVA REPETIÃÃO DE PROCESSOS - RISCO DE OFENSA Ã ISONOMIA
E Ã SEGURANÃA JURÃDICA - QUESTÃO DE DIREITO - CAUSA PENDENTE NO TRIBUNAL - AUSÃNCIA -
DEMANDA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÃBLICA - INSTRUMENTO PRÃPRIO - INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÃÃO DE JURISPRUDÃNCIA - ART. 18 DA LEI NÂº. 12.153/2009 - INADMISSIBILIDADE DO IRDR. 1.
Tratando-se o IRDR de um incidente, deverÃ¡ ser instaurado em processo que esteja em curso no tribunal, nÃ£o
sendo admissÃ­vel sua instauraÃ§Ã£o em processos repetitivos que tramitam em primeiro grau de jurisdiÃ§Ã£o, vez
que impediria o cumprimento do disposto no parÃ¡grafo Ãºnico do art. 978 do CPC/15, posto que o mesmo Ã³rgÃ£o
que fixa a tese jurÃ­dica tem a competÃªncia para o julgamento do recurso, da remessa necessÃ¡ria ou do processo
de competÃªncia originÃ¡ria do qual decorreu o incidente.2. NÃ£o Ã© juridicamente possÃ­vel a criaÃ§Ã£o de
competÃªncia de causa originÃ¡ria do Tribunal pelo legislador ordinÃ¡rio, mas tÃ£o somente pelas constituiÃ§Ãµes
estaduais (art. 125, Â§1Âº, CF), donde se conclui que o IRDR possui  (TJMG -  IRDR - Cv  1.0134.17.006460-1/001,
Relator(a): Des.(a) Teresa Cristina da Cunha Peixoto , Relator(a) para o acÃ³rdÃ£o: Des.(a) AfrÃ¢nio Vilela , 1Âª
SeÃ§Ã£o CÃ­vel, julgamento em 16/03/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 29/04/2020) (GN)

EMENTA: PROCESSO CIVIL - PEDIDO DE INSTAURAÃÃO DE INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS
REPETITIVAS - JUIZADO ESPECIAL - FIXAÃÃO TESE JURÃDICA - JUÃZO DE ADMISSIBILIDADE - INCIDENTE
REJEITADO - ENCERRADO O JULGAMENTO DO RECURSO PELA TURMA RECURSAL. 1 - As SeÃ§Ãµes de
julgamento do TJMG tem competÃªncia para julgar o IRDR originÃ¡rio de processo do Juizado Especial; 2 - Encerrado
o julgamento do recurso, preclui o direito de suscitar o IRDR.>  (TJMG -  IRDR - Cv  1.0056.16.003389-2/001,
Relator(a): Des.(a) Renato Dresch , 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel, julgamento em 16/08/2017, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em
24/08/2017) (GN)

      A 2Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel deste Tribunal possui precedente convergente:
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EMENTA: INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - DECISÃES PROFERIDAS NO JUIZADO
ESPECIAL - COMPETÃNCIA DAS SEÃÃES CÃVEIS DO TJMG - REPRESENTATIVIDADE DAS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS NO JESP - APLICAÃÃO RETROATIVA DOS ENUNCIADOS 20, 141 DO FONAJE C/C ART
52, Â§ 2Âº DA LJE - EXTINÃÃO DOS FEITOS POR CONTUMÃCIA - EXISTÃNCIA DE MÃLTIPLOS CASOS
IDÃNTICOS - RISCO Ã ISONOMIA E Ã SEGURANÃA JURÃDICA - CONSTATAÃÃO - ART. 976 DO CPC -
ADMISSIBILIDADE.
- Por forÃ§a do disposto no art. 35, II, do RITJMG, compete Ã s seÃ§Ãµes cÃ­veis processar e julgar o IRDR.
- Consoante disposiÃ§Ã£o do art. 976 do CPC, diante da existÃªncia de efetiva repetiÃ§Ã£o de processos ativos e do
risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica, quando se tratar de controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o
unicamente de direito, admite-se seja suscitado o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas.
V.v
PRELIMINAR DE OFÃCIO - INCOMPETÃNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÃA PARA DIRIMIR IRDR ORIGINÃRIO DE
DEMANDA EM CURSO NOS JUIZADOS ESPECIAIS (Des. JosÃ© Arthur Filho)  (TJMG -  IRDR - Cv
1.0000.16.041441-3/000, Relator(a): Des.(a) Aparecida Grossi , 2Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel, julgamento em 09/10/2018,
publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 18/10/2018) (GN)

      Com essas ressalvas, adiro ao voto da e. Relatora.

DES. MOREIRA DINIZ - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. ELIAS CAMILO SOBRINHO - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. CORRÃA JUNIOR - De acordo com o(a) Relator(a).

              SÃMULA: "ADMITIRAM O INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS"
1 - THEODORO JÃNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil, v. III, 47 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2016, p.
910-911.
2 - Art. 977.  O pedido de instauraÃ§Ã£o do incidente serÃ¡ dirigido ao presidente de tribunal:
I - pelo juiz ou relator, por ofÃ­cio; (...).
3 - Art. 976.  Ã cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando houver,
simultaneamente:
I - efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito;
II - risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.
Â§1Âº A desistÃªncia ou o abandono do processo nÃ£o impede o exame de mÃ©rito do incidente. (...).
4 - AgInt no CC 148.519/MT, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Rel. p/ AcÃ³rdÃ£o Min. NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, S1, j. 25.10.2017, DJe 2.2.2018
---------------

------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------
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